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Modifica a Tabela da T axa 
de eonsumo de Agua. 

O DR. ADAIL NUNES DA SI:EVA , PREFEITO MUNICIPAL DE TA- , 

QUARITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FA Z SABER que a Câmara �f!unicipal decreta e êle :promul 
ga a seguinte lei: 

• 
Artigo lº - A taxa de consumo de'água será arrecadade 

de ecôrdo com a tabela anexa a esta lei. 

Artigo 2º - No distrito de Juru:pema, a arrecadação -
dessa taxa obedecerá a seguinte tabela: 

· · cr$ 

Casa de residência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120, 00 

Casa de residência com esta.belecimen- • 
to comercial • • • • • . • • . • • • . . • • • . . • • • • • . .

. 
150, 00 

A rtigo - 3º - Esta lei entrará em vigor no dia 1 de 
janeiro de 1962, revogadas as disposições em contrário. 

Pref'ei t Taquar · -· nga, em 17 de no-
vembro de 1961 
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\, PREFEITO I;TU1'ITCIFAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 17 de 
novembro de 1961. _ . 
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TABELA· AI�EXA A LEI N' 416 DE 17 DE I�OVEil'íBRO DE 1961 

CLASSE 
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•• T A X ! r.r E N S A L 
E S P 1; C I E S AFORA· A 

RESIDf;NCIA 
COivI 

• • 

RESITI:f;NCIA 
COJ'JI RESIDENCIA 
E JARDITl1 

Açougues 150,00 
Ateli eres Fotográficos 150,00 
Barbearias 150,00 
Bares 225,00 
Boteq_uins 180,00. 

Casas de residência 
s/ jardim • • . • . • . • • •  

Casas de residência 
e/ jardim . • • • • • • • • •  

Curtumes 

Chacaras ou hortas 

Esta·belecimentos 
comerciais • • . . • •  

Farmáci as 
' 

Fábricas de macarrão 

-

-

900,00 

800,00 

120,00 

120,00 

450,00 

Fábricas de salame e 
congêneres . . • . • . • • • •  1.200,00 
Fábri ca s ou d epósitos 
de bebida . • • . • • . • . . • •  600,00 
Fábricas de produtos 
de beleza........... 600,00 
Fábricas de ladrilhos, 
pias e s em elhant es • • • •  600,00 
Gabinetes Dentários. 250,00 
Roteis 1.500,00 
ôbras de construções 
simples . . . • • • • . . . . . •  

Obras de construções 
de concreto . • . . . . • • •  

Padarias 
� 

�ensoes 
?osto e serviço de 
Autom6veis • • . • . . • • 

Sor veterias 
Teatros e Cinemas. 
Tinturarias 

� 
P�antaçoes de Euca-

.600, 00 

1.500,00 
225,00 
450,00 

2.000,00 
270,00 
300,00 
150,00 

liptos . • • • • • . . . • • • • 1.500,00 

' 

240,00 
240,00 
240,00 
300,00 
210�;00 

135, 00 

-

990,00 

9 35, 00 

210,00 

210,00 

540,00 

. 
1.320,00 

720,00 

720,00 

720,00 
300,00 

-

-

-

300,00 
-

-

360,00 
-

240,00 

1.635,00 
f 

I ' 
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270,00 
210,00 
270,00 
330,00 
300,00 

-

180,00 

1.020,00 

-

240,00 

240,00 

-

-

-

-

-_, . "' 

350,00 
-

-

-

330,00 
-

-

390,00 
-

270,00 

-

Pref ei tu.ra 
novembro de 1961. 
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